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1\ União Feder.11 (f. ·1180/519) e o .Miniscério Pú 
blico Federal - 11P F (f. 521/542) pl:gnam pelo in d e Ic rimcuto dL> p•::d i 
do de au t ccipaçâo da tutela. Ob s e rv am <.1u~, t a mb é m C!Jn obcd1,::11cia ,l 

· decisão da Exm" Dcs ernba nrado ra Federal Suzana Cnmarao , JHl) l'erid:1 ü ~ 

em agntvo de in s ttu rucn to , vêm sendo observados os p cincip io s cous- 
.titucionais do con traditó rio e ampla defesa, o q1.1c p o d e ser comprova 
do pelo do curncn to de f. 469. Repelem a alegação de inconstituciona 
lidade do já re fc rido decreto. A União sustenta que a decisão proferida 
n a 1\DC-4-DF representa óbice suficiente pa.ra o deferimento da tutc 
la, v e z (1ue há e:-gornmcnto parcial do o bj e to da ação 

Passo a Jc.cidir. 

A ~ ~ , J , e~ l qL1est~o n ao e 1.10Ya para cs re lUZO. ,),l() p1: 1.1 
m.e u o s c in co nç ô e s po ss cs s ó r ias ~ctui crn tcâm it c. O MPF faz a C<.l11t.1 

de ma is ciric o ações c aut elnrcs proposrns p cl a FLrNAI. T'arub órn u ão i: 
pa!:a. o E. Tribunal Regional Federal - 3:1 Região. 

Ernb o ru int,tad:1.s a tal , pois o pt!dtdo de anl1:,.:Í,· 
paçiio dos efeitos da tutela se busc ia tn.rnbém na ausência d e co n trndt 
ró rio e de ampla defesa, a FUNAI e a UNIAO FED.ER.AL não tr o ux e 
ram p~na os autos, ~tté esta fase, proYa docume n tal da nolifica,;?u:, dos 
autores, que são r:ropr:ictários, para o :i.companhamcntl) dos .t ru b nl h o s 
do grnpo técnico con s tit.uido p:1.ra c:'.s fins de Decreto n" 1.T75, dt 
08.01.96.EdiLadas as p o rta ria s que co ns t i tuiram os gntpo!i ti·cnict,1·~, o:: 
propri erá rio s, <· m rcs pci to ao dispos to no art. 5'\ L "V, d;i C F/ 81\ te ri - 
n m '1ue ser cientificados, por c s crit o , p:u::i. o acompanhamento du~ tr:l 
b alh o s , in c lus iv c prod1n.ind1> pi:ovas. 

Se o pcoci::dimcnlo administrativo 1.h:m.i.ro.t,:1ri.Q, 
<p.1e co mc ç a com o s [c vn n t a rnc n Lo s prclimi11;lrcs d it o s 11!> Dc c rc to 
i 775/<J<, Lc:111 ;_1Q;: c;s,.:t~íw fin,11 o dt:~,~tpos::;,11n~t1to e a p•2rJ,\ J;1 ptopr~e 
da de, ,; r,.:o(.J1.i(;t.í.rio dcyi: s cr .pri::Yiam~ní:c no tificado para acomp.1nli:~ 
~u. com d i.rcit o a p ro duçüo <.'.e '<piui:;<p.t<.:r prnv~.s-~ -· -· - ·--· __ l_J_J\\ _ 
G abi.nctc ,h Tercei. ,l Vara \./\_ \} :i _, ·. . J; 
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O processo dcrnarcaró rio não começa apÓS.j? re 
latório dos trabalhos do grupo técnico .. E ainda que assim fosse, iJu 
ra n te os estudos preliminares, como deixa claro o p a rágra fo 1 <> do a r t, 
2º do Decreto l. 775/96, durante ess a pcimeira fas e, existe prn<.hic.;:no 
de provas d e n at ur e z a e tn o-It is tó r icn , sociàl~gica, jurídica, 1;artogdfica 

· e ambiental, al érn do le van tam e n to Fundiário neces$ário à dem;1rca~·ã" 
. propriamente dita. 

Se não se o po r tu n iz a ao proprietário presenciar 
a produção dessas provas e produzir as que entender interessantes à 
defesa dos direitos que julga re r, o principio do coucradiró rio e da. am 
pla defesa resulta desrespeitado. 

Veja-se que, edificando privilégio inaccicávcl, o 
§ 3° do art. 2° do Dcc. nº 1775/96 3arante ao grupo indígena re s p cc ri 
\'O o acompanhamento <los trabalhos. 

4f ••. \rt. 'r . 

§ 3º - .O grupo indíge!.ft,\ envolvido, representado segundo suas 
formas próprias, participará do procedimento em todas as suas fa~ 
ses". 

O parágrafo 8° do mesmo artigo distancia o 
proprietário da garantia do con tcaditó rio· e da ampla de fcsa, desde os 
estudos preliminares, uma Yc:Z que man.da n o ti fic á-Io apenas depois <lo 
relatório resultante dos trabalhos preliminares, com aprovação !JU ho 
mologação do Presidente da FUN AI. . 

O grupo in dig erra tem o direito de ser cientifi 
cado paca acompanhar o p ro cecl.irn en to desde a primeira fase (§ 3º) e o 
proprietário não tem esse direito (§ 8º), do que resulta, cm re lação a 
estes, ofensa ao conccaditório e à ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88). 

Como bem fundamenta a Desembargador Fede 
ral Suzana Camargo , quando, nos autos do AI nº 2001.03.00.002065- 7 > 

. assegurou a proprietários, em procedimento desta ordem, o direito de 
ter ciência prévia, de acompanhar e do con tradiró rio e <la ampla de Ic 
sa, não bastando apenas a ciência final so bre o relatório dos rrubul ln .. ,s. ·eu----r--- ·----- . . 1 -~ 

' _/ 
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"Efotiv.uncrnc, nos autos de ~,gr,::i de in:5l!'l.1111t·11111 Zll' ~( 
2000.03.00.020563-0, foj defenda ::\ liminar pleiteada ]1,\r;1 o *t'im d1·, 
ser resguardada 1 posse dos :igt:1 vanres dian li: de po:,::,::\'c:i~ in v,,st·;t·~ 
em seus imóveis, sendo q1,1c, nesse mesmo decisório rcs t,·,u clnr. · 
que os trabalhos técnicos a.serern desenvolvidos nus áreas, visando 
o levantameuto dos limites da área indígena Buriti, deveriam l't;:S· 

peitar o contraditório e a ampla defesa, o lluc implica dizer não 
podem consistir ern aros unilaterais, realizcdos exclusivamente pela 
FUKAI, sem conhecimento dos interessados. 

"De mando (1ue :1. entrada do grupo técnico nas dreas somente 
pode ocorrer com a prévia ciência e com possibilidadf.! de acornpa 
nharnento dos trabalhos pelos agravantes, pois, de outra fornia, 
não estaria sendo respeitado o contraditório e a ampb defesa. q1,1t', 
nessa fase, não se resume somente à apresentação de contraned.rdr 
aos elementos coligidos pela PUNAI depois de uhimado o rclav;, 
rio fin:il, mas que consiste, cirnbém, na possibilidade de, cs1:u1d,.• 
presentes na coleta dados e realização de estudo. de c::uupo, ter 
condições de fornecer informações, indicar pontos, demonstrar si 
mações fáticx;, que possam servir para a perfeita e adequada nlrr.i 
ção de serem ou não as terras públicas, ou seja, ocupadas u-.1.Jic:i,:i 
nalmente por índios. 

"Portanto, sob esse enfoque, verifica-se a necessidade da conces 
são d-a liminar pleiteada neste :lgt::l.YQ, dado que :1 permissào de en 
trada simplesmente do grupo técnico, sem a chance de acomp.i 
nharnento e ciência dos ~,·antes, ilide os termos LI.:\ anterior li 
minar prolatada, e o que é mais gr:ise, ofende O$ primados c,I,;, c<111 · 

traditório e da ampla defesa. 

''D ' l '' ~ ' e sorte que somente esses angu os ia esmo a autorizar :\ c•.:111<:<·~ .. 
são cm pane da liminar, sendo desnccessririo, no presente m0n1c11 
to, enfren tar-se outro argwnento trazído, pertinente ao incabirnr-n , 
to da :lÇ:ÍO cautelar incidental, o que ~el'á objeto de análise c.iu;u1d,) 
do jul~men to final do agravo. 

"Ante o exposto, defiro em parte l liminar para o tim ele assegurar 
aos agravantes a possibilidade de ciência e acompanh.irucn t•.\ ele 
todos. os atos de estudos e levantamentos a serem efetivados 11•.J:; 

imóveis pelo gt"Ypo técnico, de forma a ser resguardada a sua pot:~w 
sobre as áreas, bem como o contraditório e a ampla defesa, tk::d,. 
logo, com todos os meios e recursos J eles increntes, e não somcn 
te ao fin3~ quando · da apresen ração do rdatóri<., perunen te" ~ 
Tranmovi de tls. 41 li4~t~ 
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J'(if>r:.R JL"DI< :1 ~Rh.'1 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEC:-1.ü JlfDJCL-\RL\ DE ~L\TO GR.OSSO DO SL1l 
PRü.!EIR.\ Sl:B:iE<;Ao • <.:A .. \fPO GR.\NDE - !\lS 

J~nl!~~ f-~c:-.r; :!.~. ·'.::;·:r; :: .. : 
P1lmeit'a Substç,h J~. d~::; :. J • •• '.' •• • • 

Como di t o , embora lhes tenh~F,r~{rt';_'!+', d[,,~·{'''.:.::·•:: 
tunidade para tal, a Fl:NAI e a UNIÃO, quando se mani fe s tnrn n • ~)- 
bre o pedido de antecipação de tutela, às fls , 480/484, n ão apn:~~t'nla- 

. r a m prova do cu men tal da p r é vi a c ie n ti ficaç ão d o s p ro p r ie t á rio s. Sc.: 
quet afinnararn que os mesmos foram c ie nt.ificad o s das po r ta ri a s e elas 
datas de início dos trabalhos. 

A FUNAI e a UNIÃO 'indicam como pron, des 
sa cientificação apenas a ata de uma reunião feita na polícia federal. 
onde estão registrados. como presentes, os nomes dos adr,~gados J\!a~ 
ria Silva Celestino e Wilson Cristóvão Lemos Jún.ior, como rC'prcscn 
t an te s de alguns proprietários, dos quais fazem parte d e s t a açàr: ·J 1··l:I\~,:; 
Afrànio , Helena Britto e Circrie. Essa reunião foi t e al iv adn em 
22.02.2001. Consta dela. ctue um de seus o bjc tivo s c r a c ic n ti ficiti: <.>s 
_presentes sobre o início dos rrabalh o s quatro dias depois, ou s ej a , c n i 
26.02.2001. 

Nem em relação aos proprietários que c s t ari aru 
,·representados pelos advogados já n o m in ad o s a referida reunião supr~ 
;··a notificação bastante para garantir o contraditório e a ampla defesa. E 
.· que, àquela data, os levantamentos faltantes se re fe ri arn apenas a av al i- 
ação de benfeitorias. ] á tinham sido realizados os estudos de n atu rc z a 
etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica e ambiental, além d o 
levantamento fundiário, como consta da ata da referida reunião. 

" ... acrescentando q1..1e os trabalhos que serio desenvolvidos refe 
rem-se apenas a avaliação de benfeitorias. uma vez que os levan 
tamentos antropológicos j5 foram efetuados, contudo não soube 
ram declinar quando os trabalhos aconteceram, bem como qu~mdu 
se encerraram" - fls. 469. 

Como se vê elo final da ata, a advogada Ma ri a 
Silva Ccle s tiuo ainda solicitou que os trabalhos (c e rtarueu tc <le a vu l i a 
çào fossem in iciao o somente no dia 05.03.200 l, objc tivan do e:· b ter 

· tempo hábil para co n trataçâo de um técnico para acompanhar os tra 
balhos. l\. FUNAJ respondeu q1.1e daria inicio aos trabalhos indepen 
dentemente da presença do técnico pretendido pelos proprietários. O 
gn.1po técnico não aceitou o adiamento solicitado pela advo gadn. 

Gabinctl! da Terceira Vara 
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l::ntào, e s ta bastante claro <.JUC os ttabalthL, .,de 
para o deslinde da disputa já tinham sido concluídos. 

_ _._ ·--·--- - 

Volto ao respeinh·el' despacho da Desem bargn. 
do ra Federal Suzana C.amargo parn dizer que o mesmo foi proferido 
e m 09.02.2001, data e m (Jue> pelo que tudo indica, os e s ru do s h ís ró ri- 

-c o s , sociológicos, jurídicos, cartográficos e ambientais e o levan tame n- 
. to fundiário já tinham sido co ncluido s. 

Ó$ relnró rio s rc sulrante s dos estudos pr el irn in a 
res estão postos às Fls. 487 e seguintes, tendo sido, juntamente com o 
memorial descritivo e o mapa da área, homologado pelo Presidente da 
f<lJNAl (fls. 486) e publicado no Diário Oficial d a União e n o Diúrio 
Oficial do Estado (fls. 502/512). 

Segundo o entender da FUN AI e corno reza o 
··próprio Decreto 1.775, no artigo 2°, parágrafo 8°, só agora os proprie 
tários s e râo notifica.dos "para o fim de pleitear in d en iz a ç ão 01.1 p:lr:a 
de m o n s tr ar vício, totais ou pan:iais, <lo relatório de gue tr a ta o pací 
erafo nnt erioi ". L.; 

Deconentenicnte, resta ao proprietário apc:11 as 
pedir urna indenizacão ou demonstrar a existência de vicio no rcl ató- . 
no. 

O fato de a Constítuiçào Federal dcte rminar que 
as terras ocupadas por silvícolas sejam· demarcadas não importa dizer 
que todos os proprietários de terras cuja posse índios passem a reivin 
dicar p o s s am ser sumariamente espoliados, rua nu mil ita ri. É necessário 
que haja um p r o ce d i m e n t o com o p o r t u n id a d e de ampla defesa, cm 
homenag~rn t a rn b é rn ao direito de propriedade, para se saber se as ter 
ras s ão tradicionalmente ocupadas por indio s. Somente a partir de de 
monstração cabal neste sentido, é que a União poderá efetuar a demar 
cação respectiva. 
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Anoto mai:; ~)',H! as açô es po~ses~óru~ em tán1, 
te nesta Vara (ZO(H).60.2532-9, 2UUU.6ú.2420-9, 2UOO.(dl. l 77!l-9 l' 

200\J.60.2890-2, além <l~ outras que even tualrnen tc e xisti rc m) n â o I êm 
por objeto o ingresso da FL:N.c\I nas áreas para os c st udo s pi:<.:Jirn1w1. 

re s , mas a ameaça, a turbação ou o cs bul ho da posse por in dro s. 
\, 

A urgência é incontestável, também pelo ('Sl'.\do 
de in ce rt e z a exp e rirnen ra do pelos proprietários. Po r outro lado, re al i 
z ada ;1 demarcação propriamente Jita e homo1ogad;i e s ta, as proprie 
dades passarão para o domínio da União, mediante tegistro imobihá- 
no. 

Diante do exposto e por mais que dos autos 
consta, a n teci po os efeitos da tutela para declarar a in e fícácia dos e s 
rudo s preliminares realizados pela FCNJ\l nas propriedades d o s au t o 
res, descritas na petição inicial. Sobre os <locurnentos vindos ,1, p~i:tir 
de fls. 485 e a co ntes taçâo ; <liga.mos autores em dez dias. 1-sc. 

\. 
d e outubro Je 200 l. 

i 
DAT·A 

1\0~ t!)j _ d~ _12::ft<,.;e~--- de ai __ b ni- 
x ar em c s r e s ~u to s li $ecrcr:in3, com o dcsp:i<:)H> 
sup r a. 

Gabinete da Terceira Vara 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília (ÔF},'· 1 O de Outubro de 2001. 

OFÍCIO Nº 748/2001 

' ( 

Senhor Assessor, 

Ao cumprimentá-lo, vimos encaminhar a V. Sa. o pedido 
formulado pelo Sr. Carmelino Rezende, que a este anexamos, solicitando a 
gentileza de dispensar especial atenção na análise do mesmo e na busca de uma 
solução para o caso. 

No aguardo de uma resposta, desde já agradecemos e nos 
colocamos ao seu inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

~~ 

MARISA SERRANO 
Deputada Federal 

Ao Senhor 
Dr. SÉRGIO LEITÃO 
Assessor Especial do Ministro da Justiça 
BRASÍLIA-DF 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/99\ 
~ .•. 
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Campo Grande, 8 de outubro de 2001. 

Dep. MARIZA SERRANO 

Estou lhe remetendo cópia da decisão judicial que declarou a 
ineficácia do processo administrativo de reestudo da área indígena BURITI 
(Sidrolândia} realizado pela FUNAI e sobre o qual a senhora, Juntamente com 
o dr. Ricardo Bacha e o sr. Vante, estiveram conversando no Ministério da 
Justiça, onde se aventou a possibilidade de ser republicado o "resumo do 
relatório circunstanciado de revisão de limites da terra indígena Burítí", 
publicado no DOU de 9/ago/01, para que se oportunizasse aos interessados 
maior prazo para viabilizar suas defesas. 

. Com a concessão da medida liminar de "antecipação de tutela" 
(cópia anexa), concedida apenas para 9 dos 21 envolvidos, mais ainda se 
justifica a suspensão do processo administrativo, pelo menos até que haja 
pronunciamento do TRF /3ª nos recursos que certamente a FUNAI e a AGU 
apresentarão, para que haja uniformidade de tratamento administrativo para 
todos os interessados: não é razoável que para 9 seja considerado ineficaz o 
processo e seja o mesmo tido por válido para os outros doze 12, com o prazo 
de defesa se esgotando nos próximos 30 dias, já que a nulidade apontada na 
sentença - não obediência ao devido processo legal - atinge a todos. 

Então, esse é o apelo que lhe fazemos: insistir no Ministério da 
Justiça no sentido de se suspender o prazo do processo administrativo da 
terra indígena BURITI até que sejam julgados os recursos eventualmente 
apresentados pela FUNAI e AGU contra a sentença que decretou a ineficácia 
do processo. 

Muito obrigado por mais essa atenção que a senhora dispensará 
certamente ao caso. 


